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Nossa cmpresa Amanda Comércio dc Papéis e F,n.rbalagens F.ireli CNPJ 04.835.184/0001-6[) iremos parricipar cla
licitacão de material de limpcza n" PP l)ú /2A20 e viemcrs através deste impugnar o edital, segue em âncr()
impugnaçào.

Atenciosamente,

Y
Daniele S. Salvador / Licitações
liciacao@alp_hatrigielelimptzê€am.b!

(s4) 3290.4600

Videqúmica Higiene e Limpeza
Rua Geneul Mallet 275 Bairro Rio Branco

Caxias do Sul - RS



AmüCm.eryhoffi.lXDÀ
A
Fc+&ltrs-a Municipal de Santo Antônio do Planalto/RS

PrcgÊo tiEsê$cirl ne fl,3/2020
@ Materials de Limpezá e Higiene

Amanda Comércio de Papéis e Embalagens Ltda, pessoa jurídica de direito privado,

inscÍita no CNPJ/MF sob ne 04.835.184/0001-60, com sede na Rua General Mallet, ne 275, Bairro

Rto Ermrq 6Ídade de Caxias do Sul/RS, nos termos do § 2e do art. 41, da lei Federal np 8.666/93,

pôÍ t€r, ãeqlflesentaÍlte legal, vem apresentar

IMPUGNAçAO

Ao Edital de Pregão Presencial ns 003/2020, que tem por objeto a Aquisição de

luateriais de Higiene e Limpeza, pelas razões a seguir expostas:

Este Órgão Público, visando a contratação de empresa para fornecimento de material

de consumo (saneantes/domissanitários), instaurou procedimento licitãtório, sob a modalidade de

Pregão Presencial n" ü)3/2020, nele tendo interesse esta Empresa que ora impugna o edital.

Os itens 01, 02, 03,04, 05, 10, LL, L2, L4, 15, 77,29,30, 44,45, 46,48,56,57 e 58,

ção dassificados como'taneantes" e os item 47, como "cosméticos". Estes itens relacionados são

regídos por legislação específica (ANVISA) para fabricação, comercialização, armazenagem,

&ribuição e expedição, etc.

Destacamos â Lei 6.360 dê 23 de setembro de 1976:

Art. 1s Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta
Leí os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos,
definidos na Lei número 5,991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os
produtos de higiene, os cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários,
produtos destinados à correção estética e outros adiante definidos. (grifei)

Art. 2s Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizer,
purificar, fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, ãÍmazenar ou
expedir os produtos de que trata o Art.1 as empresas pâÍa tel fim
autorkadas pelo Minlstério da Saúde e cuios estabêlêcímentos hajam
sido licenciados pelo órgão sanitário das Unidades Federativas em que se
localizem. {grifei)
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Ocorre que o êdita,, diferente do que determina a legislação, está autorizando a

participação de empresas quê não estão autorizadas pela ANVISA a executar as atividades

lnereíte5 § objeto licitado.

Quando esta Recorrente verificou a discrepância com a legislaçâo vigente, lançou

s[!ão da impu8nação ao edital, para demonstrar claramente as exigências legais que devem ser

cumpridas pelas êmpresas que quêiram participar do certame.

Neste tocante vale destacar que o edital aqui discutido tem o cunho de adquirir

produtos cosméticos em grande quantidade, por atacâdo, e a entrega dos produtos devem ser

eíetuadas no depósito da contratante, ou seja, o licitante interêssâdo no certame armazenará a

rnercadoria e a expedirá, e para isso a empresa interessada deverá estar autorizada, e o

documento pertinente para tanto é a Autorização de Funcionamento dâ Empresa - AFE, §mitido

pela ANVISA.

Tãnto é assim que a ANVISA e a própria Vigilância Sanitária do Estado de Santa

Catarina já sê manifestaram a respeito da venda destes produtos por atecedo, vejamos:

[...] Em atenção a sua solicitação, informamos que:

Para o comércio varejista de saneantes não é necêssário autorização de
funcionamênto - AFE, concedida pela Anvisa, No entanto, a situação
descrita trata-se de comércio atacadista e para esse tipo dê atividade é
necessário autorizacão de funcionamento. Orientamos para que, caso

idêntiÍique algum tipo de irregularidade acerca dessas empresas realize
uma denúncia, por meio do site (...)(doc anexo) (grifei)

A mesma resposta foi dada pela Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina:

t...1
Mediante o exposto acima, as distribuidoras, as quais realizam venda no
atacado, rêquerem a concessão da AutorizâÉo de Funcionamento de
Empresa junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Salientamos que
as empresa, as quais aprêsentam em seus contratos sociais "comércio
varejista" não incluem em suas atividades o ato de armazenar e
distribuir. Ressaltamos ainda que a venda no varejo se câÍactêrirã Felâ
comercialização de pequenas quantidades. Caso a empresâ, específica
"varejista", realizar comércio de produtos em atacado, estas dêvem ser
denunciadas iunto a Vlsllânclas Sanitárias locais, visando à adequacão
das mesmas para o comércio atacãdista. (Doc. anexo) (grifei)
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Diantê de diversos casos em que empresas Varejistas participam de certames

entregando mercadorias em grande quantidade e para pessoa jurídica, no dia 1s de Abril de 2014

o Ministério da Saúde publicou a RDc ns. 15 onde menciona em seu artigo 2p incisos ll, v e vl:

t...1

It - Autoização de Funcionamento (AFE): ato de competêncio da Agêncio

Nacionol de vigilincia Sanitário, contendo outorizaçdo paro o funcionomento de empresas ou

estabekcimentos, instítuições e órgãos, concedido mediante o cumprimento dos requisitos

técníca e administtativos constontes desta resolução.

L..l

t...1

v - Comérclo vareitsto de produtos pora saúde: compreende os atividodes de

camerciolização de produtos poro soúde de uso leiqo, em quantidade de higiene pessool,

normolmente destinada oo uso próprio e diretamente o pessoo físico pord uso pessoal ou

doméstíco; grilo nosm

Vl - disttibuidot ou comérclo ütocddlsta: compreende o comércio de

mediconentos, insumos Íormocêuticos, produtos paro saúde, cosméticos, produtos de higiene

!Éssool, perÍumes e soneontes, em qudisquer quontidddes, realizadas entre oessoos iurídicas ou o

gofissionois paro o exercício de suos dtividades; griÍo nosso

Ou sejo, interprctdndo o RDC publlcado Wla Anvisa, pors que as empresas sejom

mnsidemdas hobilitddos DEVEM estot ohriaatoriamente. possuir AFE {autorlzação e

farneclmento), pois o mesmd estotá Íornecendo produtos pdrd Pessoo luridica e nõo pora

Pessoo Física com o intuito de uso pessoal ou em sud residência.

Com isso, verifica-se a necessidade de RETIFICAçÃO do edital, pois uma vez a

empÍ€sit sendo varejista ôu âtacâdiste, deverá adequar seu contrato social e consequentemente

adequar-se junto a Vigilância Sanitária, obtendo pera tânto a devida autorização de

funcÍonamento (AFE), sem a qual não estará eutorizeda às atividades de comercialização dos

p.odutos cosméticOs.
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[...]Art. 5e Não ex@ida AFE dos *guint$ estafulêcimentos ou empnesos,

I - que exeÍcem o eomercio vareírsto de produtos para saúde de uso leíso:

Para a comêrcialização de produtos pâra Pessoas Jurídicas é estritamente necessário

têr â Âff (Autor:zaçãa de Forneclmento) expedida pela Agencia de Vigilâncía Sanharia - ANVISA-

*Hrportante frisar novamênte que em seu artigo 3e, â RDC é hem especifica,

ia{orrí}and'o gue a AFE (autorização de Funcianamento} é exigida para empresas que realizam as

aeEqsãdades de affoêlenêmenlq, dístri_bgiçâo, embalagem [...].

Art. 3s da RDC 16 de 7g de abril de 2A14.

A AFE é exiaida de cada empresa que realizo as atividades de ormozenomento,

d§sf,{ífur.rÉçda, embaloqem, expediÇ1o, expartacão, extrqcãe, fabricoçdo, frocionamento,

isrlppÍtaÇõo, produÇdo, puííficoÇão, rceínbalqgeqL síntese. transfarmaÇãa e tronsporte de

g-?ediçdÍnentas e insumos fdrmscêuticos destÍnodos a uso humano, cosméticos, p_ÍoÍlutos de

l:Íiqiew 8es§@eí, perfumes saneontes e envase ou enchimento de adses medicín1is.

Como a característica do edital é a coínpra por atacado e para Pessoa Jurídica, e os

produtos licitados são controlados pela ANViSA, o edital somente poderá pêrrnitir a pãrticipação

de empresas aptas a realização do ohjeto, pois permitindo a participação de empresas que não

estãe a@torizadas, que não podern atender ao obieto, estará incorrendo ern erro gravê, e

prej**d............ücasrdo aquelas empresas que atendem intêgralmente a legislação, ou seja, beneficiará

al6umas êmprêsas em detrimento dê ôutrâs.

Fleste sentido, manifestou-se através de parecer, o M,nistério públíeo de Santa

Cafiar$*a, em Mandado de Segurança interposto contra o Secretário de Estado da Administração,

relativo a Pregão Presenciâl com o rnesmo objeto aqui debatido:

Ante o exposto, opino:
a) t...1
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b) sucessivamente, pela concessâo da ordem a fim de reconhecer a

nulldade da cláusula editalícia oue permite a rartícioacão de empresas
quê explorem atividede exclusivamentê vaÍeiista dos produtos cuja

tomada de preço constitui objeto do certame. (Parecer em MS

2012.005626-2 - MP Processo na 08.2012.00068355-3) Extraído de
(hüp://portal.mp.sc.gov.brlportal/webforÍns/frame.aspx?secao id=447

em 03/09/12) (grifei)

Verifica-se que a posição do Ministério Público é exatamente a mesma da

impuemção aqui apresentada: empresas exclusivamente varejistas não podem participar de

licitação cüio objêto é aquisição de produtos cosméticos, vendidos em grandes quantidades (por

atacado), pois carecem de habilitação do órgão competente (ANVISA) pâra tanto.

Também neste sentido, segue entendimento jurisprudencial:

PR - 5E C" CíVEI - AC * 1280949.1. APEI.AçÃO CÍVEL. AçÃO
onornÁnrn cuMUrÁDA coM PEDTDo DE ANTECIPAçÃo DE

TUTEIA. PROCEDIMENTO I.ICITATÓRIO PARA REGISTRO DE PREçOS

DE MATERIAIS DE UMPEZA. RECONHECIMENTO DE NULIDADE DA

ATA. PRODUTOS CLASSIFICADOS PELA ANVISA COMO
SANEANTES/DOMISSANTÁRIOS. EXIGÊNCIA DE APRESENTACÃO DE

"AUToRtzAcÃo DE FUNctoNAMENTo DA EMPRESA -AFE", EMtIDo
PELA ANVISA. EMPRESA VENCEDoRA NÃo PoSSUI AFE PARA

SANEANTES. GRANDE QUANTIDADE DE PRODUTOS, CONCORRÊNCIA

No coMÉRcto DE ATACADo sEM AUToRtzAcÃo EspEcíFrcA.
oFENSA AO pRtNCÍplO pA VINCULACÃO DO EDTTAL E DA TSONOMIA
ENTRE OS PARTICIPANTES. NULIDADE RECONHECIDA. HONORÁRIOS.
RAZOAB|LIDADE. RECURSOS NÃO PROV|DOS. (São José dos pinhais -
Rel. Nilson Mizuta - Unânime)

Assim, o edital deve ser reformado para exigir AFE {autorizãção de funcionamento) e

Alvará de Saúde de todos os interessados no certame, não há outra forma legal ao caso.

Cabe ressaltar ainda que além da alteração para exigência da AFE para todos os

participantes, é necessária a exigôncia dos registros e/ou notificações dos produtos licitados, uma

rrejê que tais materiais somente poderão ser produzidos, expostos a venda ou êntregues se

estirrsrêm! deádamente registrados ou notificados junto a ANVISA, portanto é necessária a

e§gência de tal comprovação para cada tipo de produto, nos moldes da Lei 6360 (ANV|SA), de

73@/1976,Íitulo ll Art. 12.
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Ou seja, os produtos ofertados pelos licitantes devem estar devidamente registrados

ou notificados, salvo aqueles isentos de registro ou notificação, o que também deve ser exigido

para todos os licitantes.

A própria Lei Geral de Licitações, Lei 8.666/93, traz no tocante a qualificação técnica, a

exigência da comprovação de requisitos contidos em leis especiais, vejamos:

Art. 30 A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

.(...)
lV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando

for o caso. (grifei).

No caso em tela, a lei especial exige que as empresas que armazenem, expeçam ou

distrlbulam produtos saneantes/domissanitários/cosméticos, sejam ãutorizadas pela ANVISA para

tal finalidade, o que deve ser comprovado através da AFE, e no mesmo sêntido, devendo ser

comprovados os registros e notificações, que tembém são tratados pela mesma lei especial.

Logo, é fundamental que o Editâl em questão exija tais comprovaçôes, para que evite

desta forma que empresas que não estejam autorizadas pelo órgão competente venham a

participar do certamê ê ofertar produtos sem autorizãção legal.

Com ,isso, conforme determinado pela legislação vigente, é de fundamental

importância a exigência da AFE (Autorização de Funcionamento) e do Alvará de Saúde emitido por

Vigilância Municipal ou Estadual para todos os interessedos nestê Prêgão, exigindo-se também a

comprovação dos o registros ou notificações dos produtos classificados como saneantes (01, 02,

03. 04, 05, L0,11,72,14, t5, t7,29,30,44,45,46,48,56;57 e 58), ê cosméticos (47).

Sendo o que tínhamos, pedimos o deferimento dos pedidos acima e a respectiva

RETIFICAçÃO do êdital, para que surtam os efeitos legais e seja garantido o âtendimento e

legislação vigente quê trata da matéria. Evitandô com isso a via judicial para solução do impasse

criado peh faha de exigências legais no êdital aqui impugnado.

Caxias do Sul, 1,2 de Fevêreiro de 2020.
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